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A Vereadora que esta subscreve da bancada do PSDB, com assento neste Poder Legislativo, requer a apreciação dos pares desta Casa legislativa, do presente requerimento, com o posterior encaminhamento ao Poder Executivo.

Assunto: Requer a criação de lei para instituir a licença maternidade por período de 180 dias para servidoras públicas municipais.
Justificativa: 
A presente proposição de lei não pode partir do Poder Legislativo, pois eventual projeto altera o orçamento, que deve ter previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão orçamentária. Assim é necessário estudo de impacto nas receitas, cuja iniciativa é privativa do chefe do executivo, conforme a Lei Orgânica do Município, bem como na própria Constituição Federal de 88, conforme divisão de poderes. Assim, tal projeto de lei deve partir do Poder Executivo, o que pugnamos.

Ressaltamos que a licença-maternidade é um direito fundamental, previsto no artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Brasileira de 1988, que consiste em conceder à mulher que deu à luz, licença remunerada por período de 120 dias.
Com a vigência da lei nº 11.770, de 09 de setembro de 2008, houve a prorrogação da licença-maternidade em 60 dias, de forma facultativa e mediante incentivo fiscal, às empregadas de empresas que aderissem ao programa "Empresa Cidadã", regra que vem sendo aplicada desde 1º de janeiro de 2010.
A licença maternidade por período de 180 dias é recomendada por profissionais médicos. A Exemplo, a Sociedade Brasileira de Pediatria alega que os bebês que ficam seis meses ao lado da mãe têm reduzidas as chances de contrair pneumonia, desenvolver anemia e padecer com crises de diarreia. Segundo a Sociedade, o Brasil investe milhões ao ano para atender a crianças com doenças que poderiam ser evitadas, caso a amamentação regular tivesse acontecido durante esses primeiros meses de vida.

Sob a ótica da parte empregadora, há benefícios também em razão de que as mães não precisarão mais sair do trabalho para amamentar, pois a amamentação após os seis meses do nascimento já não é mais a única fonte de alimento da criança, que passa a ingerir outros alimentos.
Como já referido, há uma caminhada da sociedade no avanço de tais direitos às gestantes. Trata-se de um benefício não só para a mãe, mas também para a criança e para toda a sociedade. Nesse sentido é frequente o avanço da legislação em adequar-se com as recomendações médicas, como se percebe na legislação federal e estadual, bem como em diversos municípios da região que já promulgaram leis de modo a estabelecer o período de 180 dias para a licença maternidade.
Assim, citamos como exemplo:

· Iniciativa privada: Lei federal nº 11.770 de 09 de setembro de 2008. Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
· Servidoras Estaduais - Estado RS - LEI Nº 13.117, DE 05 DE JANEIRO DE 2009. “Art. 141 - À servidora gestante será concedida, mediante inspeção médica, licença de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração.
· Servidoras Federais: DECRETO 6.690, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008. Institui o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante, estabelece os critérios de adesão ao Programa e dá outras providências

CONCLUSÃO
Ante o exposto, requer que o Poder Executivo encaminhe Projeto de Lei Municipal a essa Casa Legislativa, de modo a propor a instituição da licença maternidade por período de 180 dias das servidoras públicas do município.

Nestes termos

Pede e aguarda deferimento

Tuparendi, 16 de abril de 2018.
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